
PORTARIA N.° 78.97 

“ALTERA E CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.”  

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, concede a contar de 1° de junho de 1997, 
função gratificada 05 à MARLIZE DENIZE ZOUNAR KNEBEL, concursada, que 
exercea função de encarregada do Setor de Pessoal na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 05 de junho de 1997. 

HARDI MILTON EICKHOFF  

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se: 

Orlando Rubert 

Sec. Mun. de Administração e Planej. 


